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INDICAÇÃO N° 19/2021 – Ver. Ezequiel da Silva

Santana da Vargem, 03 de maio de 2021 

O  vereador  que  subscreve  o  presente  documento,  com  fito  em  suas  prerrogativas
previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no que dispõe o artigo 88, inciso
XI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana da Vargem, mediante apresentação
a este Plenário, promove a presente INDICAÇÃO. 

Indico  ao  Exm°  Sr.  José  Elias  Figueiredo,  prefeito  municipal,  a  necessidade  de
implantação/construção de ondulações transversais “quebra-molas” nas imediações da Rua Iota
Lima, nº 61 até a Avenida Helio Terra, no Bairro São Luiz Centro,  neste município.

 JUSTIFICATIVA

Devido  à  alta  velocidade  em que  os  veículos  transitam,  quebra-molas  é  uma  ação
importante,  com a devida sinalização visível o condutor de veículos presta mais atenção e,
assim, minimizará o eminente risco de acidente nas vias da cidade, como também os pedestres
se sentirão mais seguros em atravessar a via. 

Sendo assim, a pedido da população que em desconforto com a elevada velocidade dos
veículos  que  por  ali  transitam,  principalmente  motoqueiros,  solicitamos  a  implantação  de
quebra-molas, com a finalidade de reduzir a velocidade de circulação.

Ressalta-se ainda  o interesse  público de gerar  segurança aos  motoristas  e  pedestres,
obedecendo ao Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que disciplina o Código Brasileiro de
Trânsito (CBT).

EZEQUIEL DA SILVA 
Vereador 
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